
I - RBC7: .TIAS CORR~NT ES

Artigo 2Q - A R~CErTA será raalizada ~ediant e a arrecadação de Ta r i fas e outrss r endas na forna da l egislação
vi gente , c onstante das es pecificações do Anexo I , de ac ordo c on a s egui nte clsGsifi cação :

cr .$1 . 750 .000 ,O O

Cr .$1 . 750 .000 ,OO _

AGUA s ESGO~ O

~ .3 . paulo

') AUJ' ONO;JO DE
Agudos -

S8RV:

DESPSSA será r ea l izada na fo r~a dos deQonstrat i vos , c onfor~e os s eguint es desdobraa entos :
I - POR CAT~GOP. IAS "lCONO : ~ICAS

3 - D8S PESA3 CORR~~E S

1 - Desoes a s de Cust eio . . • • • • • • • •Cr .Sl . 250 .000 ,00
2 - Transf~renc ias Cor rent es . . • . •cr .~ 500 .000 00

================

1 - 3 - Receita Indus triaL • •• • •• • • • •• • •• •• Cr .$L 36 2 .000 , OO

1- 4 - Trans f c re ncias Corrent es Cr .$ 35 0 . 000 , 00
1-5 - Rec eitas Ddv c r -aaa . . . . . . . . • . . . . . . . . . Cr . ~ 38 . 000 ,00

11- RcC ~ ITAS D~ CAFI? AL

2- 5 - 'Lr'anc f'u r e nc Laa de Ca pi t a l . .. . . . . . Cr . $ 45 0 . 000 , 00

TDrAL DA R>C:n TA Cr .$2 . 20 0 .000,O O

o Dr . A~rr ONIO CONDI , Pre fei t o I.i.un i c i pal de Agudos, Se t udo de S .Paul o , usando
de suas atribui ~õe9 l egais e de conformidade co~ § 1 2, Art i go 6 2 , da Cons t it ui~ão Fede ral e Art i g os 22 , I t em
2 e Ar t i go 3' , I tea 3 , da Letra A, da Lei nr . 1 .250 , de 26 de Outubro de 1976 ,

D E C R E T A,

Art i go 10 - Fi c a a prova do o orçame nto do S8'lVIÇO AUJ' ONO::O DS AGUA ::; "lSGDrO - SAA::; , do : luni c i pi o de Agudos , 

para o e xercício f inanc eiro de 1977 , di s cr imi nados nos quadros de~onstrativos e anexos que c om pô e~

es t e Dec ret o , es ti~ a R~CZrrA e f ixa a D~3PESA eD Cr . S2 . 20 0 .000 ,OO ( Dois miL~ões e duz ent os mil
c ruzeiros ) .

m CW!TO IlH. 670 , DE 01 m Dc,; Z)1EJ.lBRO DE 1976

Que estL~a a REC3ITA e f i xa a DES P3SA do Serviço Aut onomo
de AGua e ~8g0t O - 3k~ 2 t para o Exerc i c io Fi nancei r o de

1977 .

Artíg o 3º - A
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SERVIÇ ~UTONOHO DE AGUA E ESGOTO - SI

4 - DESPESA S D3 CAPI TAL

1 - I nves t i rnent os ..•.. . . ... . •. .... . • . .• Cr .$ 280 . 000 ,00
3 - Tr ans fe re nc i a s de Capital . .. . . • • .. •Cr .$ 1 70 . 000 ,00 Cr .$ 450 .000 ,00

TOTAL •. ........ ...• .. . . .. Cr . $2' 200. 000, 00

Cr . $2. 200 . 000 ,00

225 . 000 , 00
74 5.000 ,00

1. 230 . 000 , 00

tes ope ra çóes :

Operaçõe s de Crédito por Ant ec i pa ção da Receita , até o l imite previsto na legislação vigente ;
Abr i r Crédi tos Suplementares , medi ante utilização de recu rs os previ s t os no Art i go 43, da Lei Fe
deral nr . 4 .320/ 64 , at é o l i mit e maximo de 50~ das dot a ções a se rem suplementadas ;
At ende r e ncargos com c ré ditos adicionais , com utiliza ~ão dos recur s os do elem~nto - 3260 - RESER
VA DE CONTIGt;:HCIA;

Bee di s t r i bui r pa rcelas de dotações de pe ssoal de um para outro orgao , nos t ê rmos do Artieo 66 , 
Pa ragraf o Uni co , da Le i Federal nr , 4. . 320 , de 17, de m.r -ço de 1964 .

Decre to ent ra rá em viror a part i r de lº de \at~i~O de 1977 .

Pre f e i t u ra l-!unicipal de ~f ll~~s\, er: Ol-de Dezembro de 197 6
\1 t ';:'.·/

Dr . Ar~N[O CO:iDI /
pre.~~ei(~<MuniC ipal

P bl.L d i t d ' / t . "" d t11 C 3. o e reg s ra o ne s t, I _;...y ra na me sma a a sup ra .

Dr.r"F~S, ~-0''ARCO
Dir~ Adm~rtf:t ~~tiVo

a) -
a) -

b) -

c ) -

II - DESPESAS POR ORGÃOS
A - Ad~mins t ra çã o •.. . .. .. •. ....... •.... .Cr . $
B - Fi nanc e i ra Cr . !

- - C •C - Ope raçao e ~4nutençao o • • •• •~r~.xx__~~~==~==
III - POR PROGRAHAS

03 - Admi ni s t r a çã o e Pl ane j arnent o .. ...•.Cr .! 870 . 000 ,00
13 - Saude e Saneamento . .. . ... . . • ... . ... Cr .$ 1. 230. 000 ,00
99 - Re se rva de Cont igenci a ~$ l CO. OOO ,OO Cr .$2 . 200 .000 ,00

Art i go 4 Q - Fi ca o Diretor do SAAE , autori zado a real izar ~or R~solução durant e a execução orçament aria , a s segu i n

Art i go 5º - Es t e
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